
INDICAÇÃO Nº 
99
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realizaçaõ de estudos no sentido de atender as necessidades do município de Ilha Solteira com a ampliação, reforma e compra de equipamentos para melhorar o atendimentoe melhoramento no atendimento do Hospital de Ilha Solteira.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa ampliação, reforma e compra de equipamentos para melhorar o atendimentoe melhoramento no atendimento do Hospital de Ilha Solteira.

O município de Ilha Solteira passará atender pacientes dos município de Pereira Barreto, Sud- Menucci, Suzanópolis, Itapura e Selvíria.

A Ordem dos Franciscanos do Brasil, responsável por 35 hospitais o Estado, acaba de assumir o Hospital de Ilha Solteria. O Hospital de Ilha Solteira não tem condições de atender os municípios citados acima, pois está funcionando em situação precária, num prédio sucateado com equipamentos danificados, comprometendo assim, o atendimento dos pacientes.

A Senhora Aglae, assistente técnica do coordenador de saúde do Estadi, Dr. Luis Maria, visitou o hospital e constatou em documentos que faltam condições nos equipamentos, pois estes devem ser substituidos ou consertados.

Os Prefeitos e Vereadores da Região estão se mobilizando para ajudar o Hospital que aumentará a demanda, mas mesmo assim não é o sulficiente para que possam reestruturar o Hospital.

Atendendo a Manifestação e Apelo do Vereador Luis Otávio Collus de Paula, através do Ofício AS nº 03-50/2010, reiteramos e solicitamos providencias para melhor atendimento da saúde pública daquele município de Região.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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